
O Tribunal de Contas e a Fiscalização Municipal 

( * ) Conselheiro Aávio Sátiro Fernandes 

Quero, antes de tudo, manifestar a minha 
satisfação em participar deste Congresso, agra· 
decer aos seus organizadores o convite para 
pronunciar esta palestra e parabenizá-los pela 
feliz e elogiável iniciativa que tiveram em pro
mover o I Congresso dos Profissionais do Con
trole Interno e Externo do Estado da Para1ba, 
que assume ressonância além das nossas fron
teiras, haja vista a participação de renomados 
especialistas que para aqui convergem, nestes 
dias, quer como meros participantes, quer como 
conferencistas. 

INTRODUÇÃO 

Pediram-me os organizadores deste con· 
clave que aqui abordasse o tema Os Tribunais 
de Contas e a Fiscalização Municipal. Tra
ta-se, sem dúvida, de assunto de permanente in
teresse na área do direito financeiro, do direito 
administrativo e, sobretudo, do direito constitu
cional, pois neste é que se encontram assenta
dos os princípios que orientam a atividade fis
calizadora dos Tribunais de Contas, quer em re
lação à União, quer em relação aos Estados e 
Municípios. Eu entendo que a Constituição 
atual criou um sistema nacional de fiscalização 
contábil, orçamentária, financeira, operacional e 
patrimonial, na medida em que mandou que se 
aplicasse a todos os níveis da administração o 
modelo por ela acolhido nos artigos 70 a 75. 

De fato, o artigo 75, caput, da Carta Mag
na em vigor, determina, de maneira expressa e 
cristalina: 

As normas estabelecidas nesta seção 
aplicam-se, no que couber, à organi
zação, composição e fiscalização dos 
Tribunais de Contas dos Estados e do 
Distrito Federal, bem como dos Tribu· 
nais e Conselhos de Contas dos Mu
nicípios. 

Com tal dispositivo a Lei Maior dá aos vá-

rios níveis estatais o mesmo instrumental de fis
calização, seja conferido aos órgãos legislativos 
correspondentes o poder •fiscalizador, seja de
terminando que essa competência será exercida 
com o auxilio de um órgão técnico, dotado de 
autonomia e atribuições próprias por ela mesma 
indicadas. Em outras palavras, tanto na união, 
como nos~ ~Estados e Municfpios, a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial será levada a efeito, sempre, pelo 
Poder Legislativo competente e um Tribunal de 
Contas. Ao mesmo tempo em que assim deter
mina, a Constituição, nos artigps 70 a 74, lança 
as bases dessa fiscalização, definindo as princi
pais atribuições do Controle Externo, deixando 
bem explfcitas, entre estas, as que cabem aos 
Tribunais de Contas. 

Assim sendo, a análise do papel desempe
nhado pelos Tribunais de Contas, junto aos mu
nicípios por eles fiscalizados, há de ser feita 
com fundamento nas disposições constitucionais 
acima referidas. 

AUXÍLIO ÀS 
CÂMARAS MUNICIPAIS 

Nesse passo, seguindo o que a Consti
tuição Federal dispõe, diremos que a fiscali
zação contábil, financeira, orçamentária, opera.
cional e patrimonial de um município é exercida 
por sua Câmara de Vereadores, que, na desin
cumbência desse mánus prestigioso e constitu
cional, recebe o auxilio do Tribunal de Contas. 
Aqui, poderíamos dizer que o Tribunal de Con
tas é um órgão auxiliar das Câmaras Munici· 
pais, como o é da Assembléia Legislativa, 
órgão do Poder Legislativo Estadual. Não há 
nisso nenhum demérito para o Tribunal. Ao 
contrário, tal atribuição demonstra a importân
cia que o ordenamento institucional vigente 
empresta aos Tribunais de Contas, na medida 
em que lhes confia a fiscalização do Estado e 
dos seus diferentes municípios, mediante o de
sempenho das atividades enumeradas no artigo 
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71 da Constituição da Repllblica. 
Órgão auxiliar não significa, de nt!nhuma 

maneira. órgão subordinado. Auxiliar, segundo 
os léxicos. é aquele que auxilia e o verbo auxi
liar significa, como diz o Aurélio, prestar auxí
lio a; socorrer, ajudar. Auxmo, por sua vez, 
como todos sabem, quer dizer ajuda, assistên
cia, amparo. Os órgãos do Poder Legislativo, 
quer a nível federal, estadual ou municipal, são 
entes políticos e COfTlO tais são órgãos sem a ne-
cessária capacitação técnica para o exame dos 
fatos contábeis, financeiros, orçamentários e pa
trimoniais que decorrem no exerc(cio. A Consti
tuição quis que o exame das contas tenham, 
previamente, uma análise de natureza técnica e 
isenta do cunho polftico que soe caracterizar as 
decisões tomadas pelos órgãos do Poder Legis~ 
!ativo. Daf a escolha dos Tribunais de Contas 
como entes dotados de autonomia e capacitação 
técnica para auxiliar o Congresso Nacional, as 
Assembléias Legislativas e as Câmaras de Ve-
readores. 

PARECER PRÉVIO 

No desempenho de sua missão constitu
cional de auxiliar as Câmaras Municipais, na 
fiscalização das respectivas Prefeituras, o Tri
bunal de Contas tem como primeira atribuição a 
ser mencionada, o exame das contas anuais do 
munic(pio, correspondentes a cada exerc(cio, e 
emissão de um parecer prévio, que deve ser en
caminhado à Câmara de Vereadores, o qual ser
virá de base para o j~lgamento definitivo das 
contas, da competência privativa da Câmara 
Municipal. O Parecer Prévio é assim denomina
do porque deve preceder a decisão final da Câ
mara sobre as conras anuais do munic(pio, apre
sentadas pelo Prefeito, no prazo que constitu
cionalmente é fuado e em nenhuma hipótese 
pode ser dispensada a sua apresentação. Mesmo 
que o Prefeito não ofereça as suas contas anuais 
no prazo que a Constituição indica, o Tribunal 
de Contas está obrigado a elaborar exaustivo re
latório, evidenciando os principais fatos do 
exerc(cio, submetendo-o, posteriormente, à 
apreciação da Câmara de Vereadores. 

A relevância e o caráter inarredável desse 
Parecer podem ser avaliados, em primeiro lugar, 
pela leitura do que se contém no artigo 31, 
parágrafo 2., que reza: 
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O parecer prévio, emitido pelo órgão 

competente sobre as contas que o Pre
feito deve anualmente prestar s6 dei
xará de prevalecer por decisão de dois 
terços dos membros da Câmara Munici
pal. 

Em segundo lugar, por recente decisão do 
Supremo Tribunal Federal, que suspendeu a 
vigência do artigo 13, p. 7Cl das disposições 
pennanentes e do artigo 12 do AOCT da Cons
tituição do Estado da Paratba. Como se sabe, 
tais dispositivos davam um prazo para o exame 
das contas municipais, por parte do Tribunal de 
Contas, determinando que, em caso de não ob
servância daqueles prazos as contas seriam tidas 
como merecedoras de parecer favorável à sua 
aprovação. Em outras palavras, criava-se a figu
ra do parecer tácito, dispensando-se a expressa 
manüestação do Tribunal. A deliberação do 
Excelso Pretória, contrária a tão aberrante dis
posição, bem evidencia a importância do pare
cer prévio que há de ser oferecido pelo Tribunal 
de Contas e a sua absoluta inafastabiJidade. 

JULGAMENTO DAS CONTAS DOS 
ADMINISTRADORES E 

DEMAIS RESPONSÁVEIS 

As atribuições do Tribunal ele Contas, 
como órgão auxiliar do Poder Legislativo Mu
nicipal não se resumem, contudo, na emissão do 
parecer prévio. Ao invés, elas se estendem em 
vários outros sentidos, com base no que dispõe 
o artigo 71 da Constituição Federal, a exemplo 
da competência que lbe é dada para julgar as 
contas dos administradores e demais responsá
veis por dinheiros, bens e valores pllblicos da 
administração direta e indireta, inclu(das as 
fundações e sociedades institu(das e mantidas 
pelo Poder Público municipal, e as contas ~ 
queles que derem causa a perda, extravio ou ou
tra irregularidade de que resulte preju(zo ao 
erário ptfblico. 

A atribuição a( contida não se resume a 
mero parecer. Os Tribunais de Contas quando 
exercem essa competência exercitam, sem ne
nhuma dúvida , um efetivo julgamento, ou seja, 
suas decisões têm carnter definitivo, tenninal, 
peremptório, salvo se o processo contiver vio
lação a direitos, a exemplo de suposto cercea
mento de defesa. Em virtude do caráter definiti
vo das decisões dos Tribunais de Contas no de
sempenho da competência que lhes é dada pelo 



artigo 71, n, da Constituição Federal, pode-se 
dizer que, aí, as Cortes de Contas exeroem uma 
parcela da função judicante. 

A propósito ~ é bom repassar a lição 
de Seabra Fagundes, para quem os Tribunais 
têm uma parcela dessa função: 

" No julgamento das contas dos admi
nistradores e demais responsáveis por 
bens e valores públicos (Emenda Cons
titucional o!! 1, art. 70, pp. 1!! e ~; Lei 
o!! 6.223, art. 2!!, inciso III), os Tribu
nais de Contas exercem função jurisdi
cional. Fazem-no enquanto fixam irre
tratavelmente situações contábeis para 
quitar ou debitar os administradores. O 
teor jurisdicional das decisões, nesses 
casos, se depreende da própria substân
cia delas, não do emprego da palavra 
julgamento pelos textos do direito posi
tivo. Resultado do sentido definitivo da 
manifestação da Corte, pois se a regula
ridade das contas pudesse dar lugar a 
nova apreciação (pelo Poder Judiciá
rio), o seu pronunciamento seria mero e 
inútil formalismo, restando inexplicável 
a mobilização, para fazô...lo, de um 
órgão altamente qualificado pelos re
quisitos de investidura e garantias do~ 
seus membros, como é um TC (Emenda 
n!! I, art. 72, parágrafo 3!!)." (ANAIS 
do Vill Congresso dos Tribunais de 
Contas do Brasil, João Pessoa, 1975) 

Quais as pessoas que, no âmbito dos Mu
nicípios, se submetem à jurisdicão do Tribunal 
de Contas e só por sua decisão são liberadas 
de qualquer responsabilidade? A resposta está, 
;om certeza, no próprio texto constitucional, ou 
seja, no artigo 71, inciso n~ que estabelece co
mo competência dos Tribunais de Contas: 

n - julgar as contas dos administrado
res e demais responsáveis por dinhei
ros, bens e valores públicos da adminis
tração direta e indireta, incluídas as 
fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Federal, e 
as contas daqueles que derem causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo ao erário públi
co. 

Pela dicção constitucional, depreende-se, 
de logo, que se sujeitam ao julgamento do Tri-

bunal de Contas todos os administradores, isto 
é, todos aqueles que administram, vale dizer; 
chefiam poderes ou órgãos, e que como tais são 
responsáveis por dinheiros, bens e valores pú
blicos, praticando atos que importam em orde
nar despesas, autorizar pagamentos, emitir che
ques, fazer doações, efetuar alieaações de bens, 
enfim, procedem a gastos ou dispêndios à conta 
das dotações consignadas no orçamento ou pro
vocam alterações no patrimônio público. 

Além daqueles, estão sujeitos à juri.sdição 
dos Tribunais de Contas todas as demais pessoas 
que, mesmo não sendo admimstradores, prati
cam os mesmos atos de gestão acima menciona
dos, a exemplo dos funcionários que a tftulo de 
adiantamento, recebem recursos do tesouro, 
obrigando-se a posterior prestação de contas. 

Fmalmente, colocam-se sob o crivo dos 
Tribunais de Contas todas as pessoas que, 
mesmo não sendo administradores e nem sequer 
servidores públicos, dão causa a perda, extravio 
ou outra irregularidade de que resulta prejuízo 
ao erário público. 

No âmbito municipal vale fazer menção à 
excepcional situação do prefeito que, via de re
gra, se posiciona como agente político e como 
ordenador de despesas e de dispêndios, assi
nando empenhos, emitindo cheques, autorizan
do gastos, homologando licitações, enfim, res
ponsabilizando-se por todas as despesas, das 
menores às maiores, pois todas elas são por eles 
ordenadas. Se tais despesas forem autorizadas 
por auxiliares do Prefeito, munidos de legítima 
delegação, por elas, evidentemente, não poderá 
ser o Prefeito responsabilizado, porquanto, aí, 
não atuará ele como ordenador de despesas. 

Como, pore~ a realidade é bem outra, ou 
seja, como os Prefeitos, em sua totalidade, se 
colocam como ordenadores de despesas, como 
já qz ver, sujei~se todos a duplo julgamento. 
Um, político, emitido pela Câmara de Vereado
res, sobre as contas anuais oferecidas pela ad
ministração e examinadas, previamente, pelo 
Tribunal de Contas que sobre elas emite, ape
nas, um parecer. O outro, técnico e definitivo, 
exarado pela Corte de Contas, que conclui pela 
legalidade ou ilegalidade dos atos praticados pe
lo Prefeito, na quàlidade de ordenador de des
pesas. 

O julgamento da Câmara de Vereadores se 
faz, repita-se. sobre as contas anuais que são o 
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que eu chamaria de contas de resultados. Ne
las são oferecidos os resultados apresentados 
pela administra~o municipal ao final do 
exercício anterior e referentes à execução orça
mentária, realização da receita prevista, movi
mentação de créditos adicionais, resultados fi. 
nanceiros, situação patrimooia1, cumprimento 
das aplicações mínimas em educação e sadde, 
enfim, todo um quadro indicativo do bom ou do 
mau desempenho da administração municipa1 no 
decorrer do exercício a que se referem as contas 
apresentadas. Por não conterem tais demons
trações indicativos de irregularidades nas contas 
dos ordenadores de despesas, mas apenas os re
sultados do exercfcio, é que ao seu julgamento, 
pela Câmara de Vereadores, pode ser empresta
do caráter polftico, facultando-se ao Poder Le
gislativo Municipal aprová-las ou rejeitá-las se
gundo esse critério. 

Tomemos como exemplo a falta de apli
cação mínima de recursos em alguns setores de 
atividades municipais, tais como, a educação e 
a sa\Sde. ~ a omissão porventura ocorrida não 
indica, a ngor, a existência de apropriação, de 
desvio ou locupletamento. Trata-se de irregula
ridade capaz de ter sua ocorrência avaliada por 
critérios meramente políticos. A Câmara pode 
entender, legitimamente, que, por um motivo 
qualquer, a falha é relevável, sem força para de
terminar a rejeição das contas, muito embora se
ja motivo de intervenção do Estado no municf
pio. O mesmo acontece, ainda por exemplo, em 
relação à abertura e utilização de créditos adi
cionais sem a devida e indispensável autori
zação legislativa. Irregularidade de tal porte não 
é indicativa de desvio, de apropriação ou locu
pletameoto, não ensejango a responsabilidade 
pecuniária do Prefeito. E matéria de natureza 
potrtica e embora constitua crime de reswnsabi
lidade, pode a Câmara Municipal apreciá-la sob 
critério político, já que o aspecto criminal bá de 
ser visto pelo Poder Judiciário. independente
mente de qualquer pronunciamento da Câmara 
de Vereadores. 

O outro julgamento a que se submete o 
Prefeito se faz em decorrência, como já foi dito, 
de sua condição de ordenador de despesas. Os 
Prefeitos, diga-se mais uma vez, autorizam gas
tos, assinam empenhos, ordenam despesas, ho
mologam licitações, emitem cheques e ordens 
de pagamento. enfim, atuam como verdadeiros 
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ordenadores de despesas. Se são os auxiliares 
dos Prefeitos os ordenadores de despesas a eles 
cabe toda a responsabilidade por tais atos. Se, 
porém, os Prefeitos é que assim agem, não bá 
como eximi-los da responsabilidade. E assw 
sendo, hão de SUJeitar-se ao julgamento, não da 
Câmara de Vereadores, mas do Tribunal de 
Contas que, aí, atua no desempenho da atri
buição que lhe é conferida pelo artigo 71, n, da 
Constituição Federal. 

Algumas vozes teimam em repetir, com 
evidente má-fé, às vezes, que os Prefeitos não 
podem ser responsabilizados por esses atos, por 
serem agentes polfticos. Ora, é sabido que um 
dos princfpios que regem a fiscalização contá
bil, orçamentária, financeira e patrimonial dos 
negócios públicos é a universalidade, ou seja, é 
obrigada a prestar contas de seus atos toda e 
qualquer pessoa que utilize dinheiro público ou 
dele tenha a guarda. No caso em que os Prefei
tos são ordenadores de despesas, querer que 
eles não se sujeitem ao julgamento do Tribunal 
significa querer que ninguém se responsabilize 
por tais despesas, pois outra pessoa não poderá, 
na hipótese, ser chamada a prestar contas se não 
foi ela a sua ordenadora. 

O fato de o Prefeito ser agente potrtico 
não o isenta de responsabilidade, se ele atua 
como ordenador de despesa. Os seus atos, como 
agente político, são julgados pela Câmara de 
Vereadores, no bojo das contas anuais, previa
mente analisadas pelo Tribunal, as quais são, 
como frisei antes, contas de resultados, dis
tintas das contas que dele são tomadas como 
ordenador de despesas. 

Entender, contrariamente, será escancarar 
as portas à corrupção, pois que por elas se sa
farão todos aqueles que se disponham a fraudar 
o erário, e não são poucos, oa certeza de que 
castigo nenhum sofrerão. 

Em que oportunidade poderá o Prefeito ter 
fixada a sua responsabilidade? Evidentemente 
que a qualquer momento, pois, como bem pre
leciona Pontes de Miranda, em seus Comentá
rios à Constituição de 1967, o controle externo 
é sobre os atos do Poder Executivo municipal, e 
não s6 quanto à prestação de contas pelo Prefei
to. Dal a Constituição da República conferir aos 
Tribunais de Contas a atribuição de realizar 
inspeções e auditorias de natureza contábil, fi
nanceira, orçamentária, operacional e patrimo-



nial, nas unidades administrativas dos diferentes 
poderes, inclusive as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Pt1blico. As· 
sim dispõe a Carta Magna pàra que o órgão fis
calizador possa em qualquer Oportunidade t~ 
mar as contas dos responsáveis por dinheiros, 
bens e valores, não restringindo sua fiscali· 
zação, unicamente, ao momentú da análise das 
contas anuais. 

E~ claro que, constatando a ocorrência 
de irregularidades, o Tribunal deverá decidir no 
sentido de fazê-las cessar, concedendo prazo ao 
responsável para saná-las oo determinar a repa
ração do erário, se for o caso, mediante rec~ 
lhimento do valor apurado como prejuízo ou 
débito. Na realidade, de nada serviriam o apare
lhamento técnico do Tribunal, as inspeções por 
ele realizadas, as atribuições a ele conferidas, 
se lhe fosse imposto permanecer estático, diante 
dos gravames apurados contra o tesouro públi
co, sem nada poder decidir ou tendo mesmo de 
esperar pelo exame das contas anuais para ~ 
der deliberar sobre as irregularidades encontra
das no decorrer do exercfcio. 

É bom deixar claro oue os órgãos passí
veis de inspeção pelo Tribunal situam-se em 
qualquer dos Poderes. No âmbito do Município, 
por exemplo, tanto a Prefeitura como a Câmara 
Municipal podem ser objeto de fiscalização pelo 
Tribunal de Contas. A propósito, é conveniente 
uma referência a decisão proferida pelo Supre
mo Tribunal Federal, no julgamento de Manda
do de Segurança envolvendo o Tribunal de 
Contas da Paraíba e a Câmara Municipal de 
João Pessoa, decisão bem-elucidativa de tudo 
quanto venho aqui sustentando. 

Assim proclamou o Supremo Tribunal Fe
aeral, no julgamento do Recurso Extraordiná
rio n2 96.644-7 /PB: 

Incumbe ao Tribunal de Contas do Es
tado auxiliar a Câmara Municipal, nos 
municfpios onde não exista Tribunal de 
Contas (Constituição, art. 16, p. 32), no 
controle externo, que a fiscalização fi
nanceira e orçamentária local comporta. 
Também a execução orçamentária e as 
despesas, nas Câmaras Municipais, 
estão sujeitas a igual fiscalização. Pode 
o Tribunal de Contas do Estado proce
der a inspeções nas Câmaras Munici
pais, como em repartições do Executi· 

vo, para apurar demlncias de irregulari
dades. Constituição Federal, arts. 70 a 
72, combinados com os arts. 13, IV e 
16. Não há abuso de poder do TribuRal 
de Contas do Estado, quando determina 
se reparem irregularidades ou ilegalida
des praticadas nas Câmaras Municipais, 
apuradas em inspeções. 

No bojo do respeitável aresto, sentencia a 
Suprema Corte: 

Aplicáveis que se fazem, no plano mu
nicipal, as regras dos arts. 70 a 72, da 
Constituição, consoante resulta, dos ar
ts. 13, IV e 16, da referida Lei Maior 
da Reptfblica, não há deixar de rec~ 
nhecer, no caso, a competência do Tri
bunal de Contas do Estado da Paraíba, 
para proceder à inspeção realizada, de 
que resultou a decisão impugnada da 
Corte de Contas. Não houve, de outra 
parte, abuso de poder do Tribunal im
petrado, na medida em que, examinan
do as situações apuradas e as irregula
ridades, na Câmara Municipal, proce· 
deu no sentido de se repararem. 

O que o Supremo Tribunal Federal delibe
rou vem em abono do que até aqui tenho dito e 
deixa esclarecido que: 

a) aplicam-se aos municfpios o disposto 
no artigo 71, ll, da Constituição Fede
ral· • 

b) as Câmaras Municipais, na medida em 
que suas respectivas Mesas Diretoras 
procedem à execução orçamentária e 
atuam como agentes ordenadores de 
despesas, sujeitam-se à fiscalização do 
Tribunal de Contas, do mesmo modo 
que o Poder Executivo; 

c) o Tribunal de Contas pode realizar, a 
qualquer momento, inspeções e audit~ 
rias nos órgãos sujeitos à sua jurisdição, 
cabend<>-lhe providenciar para que as 
situações irregulares sejam sanadas; 

d) não há abuso de poder quando o Tri
bunal de Contas determina a devolução 
de quantias representativas de prejuí
zos ocasionados ao erário pdblico. 

Por sua vez e a propósito de repetidas de
cisões do Tnbunal de Contas do Estado da Pa
raíba, imputando débitos a prefeitos ou ex-pre
feitos, por sua condição de ordenadores de des-
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pesas, o Tnõunal de Justiça deste Estado se tem 
manifestado no sentido de proclamar, à unani
midade, a intei.nÍ procedência dos argumentos 
expostos pela Corte de Contas estadual. 

No julgamento do Mandado de Segmança 
n2 53190, por exemplo, em longo e bem-funda
mentado Acórdão, decidiu o Tribunal de Justiça 
da Paraíba: 
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O âmago da questão se limita, exclusi
vamente, a definir, se o Tribunal de 
Contas tem ou não competência para 
julgar as prestações de contas anuais de 
Prefeito Municipal, imputando-lhe, na 
hipótese de irregularidade constatada, a 
condição de devedor e detenninando as 
providências cabíveis. 
Quem prestou contas, como aftrma o 
impetrante, foi ele próprio na condição 
de Prefeito Municipal à época. Se essas 
contas apresentaram irregularidades 
com danos causados ao erário pdblico, 
independente do Prefeito ser A~ente 
Político ou Administrativo, o Orgão 
julgador das contas tinha competência 
constitucional para imputar o débito. E 
essa a conclusão lógica, racional e 
palpável não só da leitura do texto 
constitucional acima transcrito, quando 
"in ftne" do item n do art. 71, genera
liza, a competência dos Tribunais de 
Contas para julgar não s6 as contas dos 
administradores e demais responsáveis 
por dinheiro, mas também .. as contas 
daqueles que derem causa a perda, ex
travio ou outra irregularidade de que 
resulte prejuízo ao erário ptfblico." 

E prossegue: 
Ademais, não tivesse o TC a competên
cia discriminada no texto constitucional 
para apreciar as contas irregulares, co
mo ocorreu na hipótese, competência 
teria para apreciar as contas do Prefeito 
Municipal, como ordenador de despesa 
e administrador da coisa ptfblica. pode
res esses emanados da sua própria con
dição de Agente Polftico como o é. 
Inexiste desvinculação entre o sentido 
jurídico de Agente Político e o Agente 
Administrativo. Partindo do princípio 
de que Política é a arte de bem-adminis
trar, conclui-se indissociáveis as atri-

buições entre um político e um adminis
trador. Inadmitir na conduta funciona] 
de qualquer Chefe do Poder Executivo 
a atribuição de administrador da coisa 
pública é desconhecer o exato sentido 
dos atos políticos daquela autoridade. 
O exercício da administração é a pró
pria essência da política. Com esses 
conceitos a conclusão é a de que o Pre
feito Murucipal não é s6 um Agente 
Político mas também. o ~ um Adminis
trador da coisa póblica. principalmente 
nas comunas interioranas onde o Prefei
to anda com o talão de cheque no bol
so", como disse um dos ínclitos De
sembargadores no momento do seu vo
to. 

E conclui: 
Em síntese, o ato de imputar devida a 
alguém, com a competência constitu· 
cional, como o fez o Tribunal de Con
tas, adotando as medidas cabíveis, não 
configura nenhuma ofensa a direito lí
quido e certo. 

AMPLITUDE DA 
FISCALIZAÇÃO EXERCITADA 

PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS. 

A fiscalização exercitada segundo a atual 
Constituição é de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial e 
abrange a legalidade, a legitimidade, a econo
micidade, a aplicação de subvenções e a renún
cia de receitas. Alguns desses aspectos consti
tuem inovação da atual Carta Magna, a exemplo 
da denominada fiscalização operacional. Os 
Tribunais de Contas, hoje, não se devem limitar 
ao simples exame de papéis, por mais informa
tivos que sejam. Demonstrações contábeis, ba
lanços financeiros, orçamentários e patrimoniais 
são elementos valiosos, sem dúvida, oo acom
panhamento e na análise do exercício, mas não 
esgotam o ndmero de verificações que podem 
ser feitas durante uma inspeção. Com certeza, a 
fiscalização operacieoal representa valiosa 
fonna de averiguar os atos de gestão, na medida 
em que possibilita um exame realístico do 
exercfcio. Creio que nisso o 'Tribunal de Contas 
da Panúba se tem mantido avançado, na medida 
em que, mesmo antes de a Constituição deter-



minar que assim se procedesse, ele ~im agia, 
através de suas equipes de inspeção, constitufda 
não só de analistas contábeis, mas também de 
engenheiros, que procedem à verificação pes
soal de obras e serviços, de tal modo que as 
contas anuais s6 são apreciadas após análise 
dos aspectos contábeis e operacionais do 
exercício. 

Por outro lado, a fiscalização, atualmente, 
não se deve deter tão-somente na legalidade dos 
atos do exercício. Ao contrário, ela se estende à 
legitimidade e à economicidade. Se o exame da 
legalidade diz de perto com exigências de natu
reza formal, as duas outras abordagens reme
tem, sem ddvida, ao mérito dos atos objetos de 
fiscalização. Em outras palavras, o Tribunal, 
hoje, como órgão fiscalizador, não deve somen
te indagar se um ato foi legal ou ilegal. As dis
posições constitucionais obrigam-no a ir mais 
fundo no processo de fiscalização, ou seja, 
questionando a própri1 necessidade ou conve
niência da despesa ou perquirindo se sua prática 
ocorreu segundo critérios que salvaguardaram a 
economicidade. 

Tocante ao problema da rentincia de recei· 
tas, no caso dos municípios, é sabido que em 
muitas das nossas comunas os prefeitos não 
costumam cobrar impostos. Nem mesmo o Im
posto sobre a Propriedade Territorial Urbana 
(IPTU) recebe dos administradores locais, com 
algumas pouquíssimas exceções, a preocupação 
que o tema merece. Deixar de cobrar impostos, 
legalmente criados, é, sem dúvida, proceder a 
uma renúncia de receita não autorizada. 

OUTRAS INOVAÇÕES 
DA CONSTTrulÇÁO DE 1988. 

É oportuno referir-me a algumas outras 
inovações introduzidas pela Constituição de 
1988 no sistema de fiscalização por ela criado. 

Em primeiro lugar, quero me reportar a 
atribuição dada às Cortes de Contas para a 
apreciação dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, em qualqu~r dos órgãos da ad
ministração direta e indireta, inclufdas as Fun
dações, excetuadas as nomeações para cargos 
ct; provimento em comissão. E fora de dtivida 
que a disposição se aplica aos municípios. Não 
há como deixar de aplicar-lhes tal norma. T-anto 
assim é que o Tribunal de Contas da Paraíba, 
logo após a promulgação da Carta Magna, em 

outubro de 1988, baixou Resolução discipli
nando o exame desses atos, quer em relação ao 
Estado quer em relação aos muoic(pios. 

O cumprimento e exerdcio dessa atri
buição tem ensejado ao Tribunal a fiscalização 
da obediência ao dispositivo constitucional que 
exige para admissão ao serviço público a prévia 
aprovação em concurso de pryvas ou de provas 
e títulos (C. F., art. 37, m. E lamentável como 
os nossos administradores resistem à satisfação 
de tal exigência e teimam em violar ou passar à 
margem dessa disposição. Não são poucos os 
casos em que o Tribunal se tem defrontado com 
admissões que afrontam a norma constitucional. 
Não se atenta para o fato de que o concurso é 
meio eficiente de recrutamento de servidores, 
capaz de selecionar os melhores e, ao mesmo 
tempo, conter o inchaço que vem caracterizando 
o serviço público, a nfvel federal, estadual e 
municipal 

A atribuição de apreciar os atos de ad
missão a qualquer título, dada oos Tribunais, é 
semelhante àquela outra que já lhes era própria, 
referentemente aos atos de aposentadoria, 
pensões e reformas. Tão semelhantes são que o 
constituinte não hesitou em abrigá-las em um 
mesmo dispositivo. Os atos de admissão de pes
soal a qualquer título tomaram~se, como estes 
outros, atos complexos, ou seja, atos para cuja 
ultimação se faz necessário a conjugação de 
duas vontades: a do agente que o pratica e a do 
órgão fiscalizador. 

A propósito vale, aqui, relembrar a lição 
de Seabra Fagundes, sempre lúcido em suas co
locações. 

Diz o renomado mestre: 
A apreciação da "legalidade das con
cessões iniciais de aposentadorias, re
formas e pensões". (Emenda o~ 1, art. 
72, p. 8~). também situa os Tribunais 
de Contas fora do cfrculo de órgão au
xiliar do Poder Legislativo. Nesse caso 
eles funcionam entrosados, apenas, com 
os órgãos propriamente ~xecutivos da 
Administração Pública. E certo que o 
texto constitucional fala de julgar 
("julgará da legalidade ... "), mas os 
Tribunais quando se pronunciam nessa 
matéria, não desempenham função judi
cante. O verbo julgar não basta, a(, pa
ra situar-lhes a manifestação no plano 
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jurisdicional. Enquanto no "julgamento 
da regularidade das contas dos adminis
tradores e demais responsáveis" 
(Emenda o!? 1, art. 70, p. 4!) os Tnl>u
nais exercem função peculiannente sua, 
isto é, sua pelo sentido de apreciação 
contábil que envolve (o que leva a ter 
seu juízo como terminativo), ao julgar 
"a legalidade das concessões iniciais de 
aposentadorias, refonnas e pensões" 
(Emenda n2 1, art. 72 p. 82), não de
sempenham função sua pela essência, 
participam, sim, de função própria, por 
natureza, da atividade dos órgãos supe
riores do Poder Executivo. Assim sen
do, o uso do verbo julgar há de ser 
visto como uma impropriedade de lin
guagem e entendido em termos. A atri
buição que nessa hipótese desempenha 
uma Corte de Contas é materialmente 
administrativa. Apreciando ato de apo
sentadoria, reforma ou pensão, o que 
ela faz é cooperar na ultimação dele. O 
seu pronunciamento tem o caráter de 
manifestação de vontade, por parte da 
Administração Pública, indispensável à 
integração do ato. Se favorável, este se 
tem como perfeito; se contrário, o ato 
se considera nenhum porque tendo por 
si a manifestação da vontade do agente 
criador, ter-lhe-á faltado, no entanto, a 
do órgão de controle, indispensável pa
ra o seu aperfeiçoamento como ato 
complexo. Revestindo natureza admi
nistrativa e se exprimindo formalmente 
num entrosamento de duas vontades -a 
do órgão decisório do Poder Executivo 
e a sua - sem qualquer participação do 
Congresso, o julgameoto da legalida
de das concessões iniciais de "aposen
tadorias, reformas e pensões", não é 
ato em que o Tribunal de Contas atue 
como órgão auxiliar do Poder Legisla
tivo. Ele funciona, então, no desempe
nho de atribuição administrativa pró
pria, em conexão como tiruJar do Poder 
Executivo. 

Disposição também de grande relevância 
para os Tribunais de Contas e a fiscalização por 
eles exercidu nos órgãos ptfblicos, inclusive 
Prefeituras é a que confere eficácia de título exe-
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cutivo às suas decisões que imputam débito ou 
aplicam multa. Tal disposição é como que um 
corolário da atribuição dada aos Tribunais de 
julgar as contas dos administradores. Com a 
eficácia conferida, as decisões dos Tribunais 
ganharam maior força e executoriedade, não 
mais exigindo a inscrição do débito na dívida 
ativa. 

Sobre a matéria, o Tribunal de Justiça da 
Paraíba, nos Mandados de Segurança já referi
dos disse, textualmente: 

As decisões do Tribunal de Contas so
bre contas irregulares de Prefeito Municipal são 
t(rulos executivos extrajudiciais (p. 32 do art. 71 
ele o art. 75 da CF) (Mandado de Segurança n~ 
53/90) 

No desempenho das atribuições consti
tucionais que lhe são reservadas, o Tribunal de 
Contas emite verdadeiro título executivo quan
do imputa débito a ordenadores de despesas (C. 
F., art. 71, p. 32). (Mandado de Segurança n2 
50190) 

Dispositivo igualmente inovador é o que 
concede a qu{llquer cidadão, partido pofítir ), 
associação ou sindicato legitimidade para, na 
forma da lei, denunciar irregularidades ou ~ega
lidades perante os Tribunais de Contas. E me
dida do mais aJro alcance e destinada a elevada 
repercussão no âmbito do controle externo das 
administrações. Aliás, essa disposição se encon
tra correlacionada com outra da mesma Consti
tuição, qual seja, a que se acha contida no arti
go 31, p. 3ll, que manda fiquem as contas mani
cipais, durante sessenta dias, anualmente, à dis
posição de qualquer contribuinte, para exame e 
apreciação, o qual poderá questionar-lhes a le
gitimidade, nos termos da lei. 

A Constituição do Estado da Paraíba am
pliou essa disposição e determinou que as con
tas dos municípios permaneçam durante sessen
ta dias à disposição do contribuinte, na Câmara 
de Vereadores do lugar e no Tribunal de Con
tas. Em cumprimento a essa norma, o Tribunal, 
este ano, logo após receber as prestações de 
contas anuais, relativas ao exercício passado, 
abriu vistas dos processos a todos os oontri
,buintes interessados em compulsar as contas de 
seus municípios. 

Por fim desejo aludir a assunto momento
so e (por que não dizer?) tonnentoso que tem 
envolvido as Câmaras Municipais e seus mem-



bros. Reporto-me à questão da fixação da re
muneração dos vereadores. 

Como se sabe, a matéria es~ disciplinada, 
basicamente, na Constituição Federal que, em 
seu artigo 29, inciso V, estatuí: 

Art. 29. O Municfpio reger-se-á por lei 
orgânica, votada em dois turnos, com o 
interstfcio núnimo de dez dias, e apro
vada por dois terços dos membros da 
Câmara Municipal, que a prolJlulgará, 
atendidos os princfpios estabelecidos 
nesta Constituição, na Constituição do 
respectivo Estado e os seguintes pÊecei
tos: 
............ 4 •••••••••••••••••• 

V -remuneração do Prefeito, Vice-Pre
feito e dos Vereadores fixada pela Câ
mara em cada legislatura para a sub
seqüente, observado o que dispóem os 
arts. 37, Xl, 150, n. 153, me 153, p. 
2~. I; 

Como se vê, a questão foi posta ao crivo, 
unicamente, da Câmara de Vereadores, que pas
sou a contar, enrre suas competências privadas, 
com essa atribuição de futar a remuneração de 
seus membros, guiando-se, primeiro, pela Cons
tituição Federal e, em segundo lugar, pelo bom 
senso, de modo a não se exceder na quantifi
cação pecuniária dessa remuneração. 

Sabe-se que a Carta Magna em vigor am-
pliou de maneira significativa a autonom1a dos 

munic(pios. Tal autonomia encontra-se, ali, bem 
-definida, de modo a não deixar ddvidas aos 
intérpretes e a não ensejar violações ou inter
ferências it\débitas por parte da União e dos Es
wdos. E.c;tes, contudo, não perderam, ainda, o 
velho ranço de se imiscuir exageradamente na 
vida municipal, herança de muitos e muitos 
anos de v(cios oligarcas e coronelistas. Por mui
tas décadas, cada Estado brnsileiro editou a sua 
competente Lei Orgânica dos Monic(
pios, através da quaJ disciplinava os mais miou
dentes aspectos da vida de seus municípios, in
clusive a composição das Câmaras e fixação da 
remuneração de seus membros. 

Em que pese o novo disciplinamento da 

questão, a Constituição do Estado da Panúba 
incluiu entre suas disposições de caráter tran
sitório nonna autorizando as Câmaras a, no pra
zo de trinta dias a contar de sua promulgação, 
alterar a remuneração dos respectivos vereado
res. Ora, o Tribunal de Contas deste Estado, já 
em diversas decisões, tem negado aplicação a 
esse dispositivo, por considerá-lo frontalmente 
con_!rário à Constituição da Reptfblica, obrigan
do a que os beneficiários das alterações devoJ, 
vam aos cofres ptfblicos o excesso percebido 
com base na inconstitucional disposição da Car, 
ta estadual. 

E outro não pode ser o entendimento. Em 
primeiro lugar porque falece, com efeito, com, 
petência aos Estados para disciplinar tal maté~ 
ria. Em segundo lugar, porque, mesmo que 
coubesse aos Estados dela tratar, a nossa Cons-
tituição teria, sem ddvida, ferido o texto da Lei 
Maior, uma vez que este manda que a remune~ 
ração seja fixada em cada legislatura para a 
subseqüente e a Carta estadual autorizou, inde
vidamente, a que os vereadores da atual legisla
tura modificassem o que fora estabelecido pelos 
da legislatura anterior. 

A questão poderá, ainda, trazer prejuízos 
outros ao Estado, já que vereadores pretendem 
acioná-lo, sob a alegação de que a Constituição 
estadual os induziu a erro, cabendo. por isso, ao 
Estado a responsabilidade pelo prejuízo por eles 
sofrido. 

Creio que, a esta altura, já cansei por de
mais esle audilório que, pacientemente, me ou
viu. Espero ter dado aos que aqui se encontram 
uma noção daquilo em que consiste a com
petência dos Tribunais de Contas ero relação 
aos municípios, dando-\hes, também, idéia do 
comportamento e da posição do Tribunal de 
Contas da Paralba, tocante a diversos e impor
tantes aspectos do tema aqui enfocado, compor
tamento e posição sedimentados ao longo de 
seus vinte anos de existência, voltada unica
mente para o exerc(cio consciencioso de suas 
atribuições constitucionais e em virtude do que 
tem granjeado o respeito e a admiração do povo 
paraibano. 
(*) O Dr. Aávio Sátiro Femandes é conselhei

ro do Tribunal de Contas da Paraíba. 

Palestra proferida em 27 de setembro de 1991 , durante l ~ Congresso dos Profissionais de Controle 
Externo e Interno do Estado da Paraíba, em João Pessoa. 
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